
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Projeto de Lei 120/09


 				O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (uma) enfermeira para atuação junto ao desenvolvimento do projeto municipal para implantação de um CAPS.

 				Saliente-se que a necessidade de contratação se dá em virtude da necessidade de acompanhamento de uma profissional da área, além de todos os demais profissionais necessários para acompanhamento do projeto junto ao Governo Federal, sendo que os demais profissionais já se encontram cadastrados no mencionado projeto, sendo necessária somente a contratação de uma enfermeira em virtude da indisponibilidade de uma profissional do quadro municipal no momento em face dos inúmeros projetos em andamento.

 				O mencionado projeto já se encontra em fase de estruturação junto à esfera federal, sendo necessária a imediata contratação da profissional em tela, haja vista que, por se tratar de situação temporária, face a utilização da profissional somente para organização do projeto, não se torna viável sua contratação via concurso público, pois sua tarefa é transitória.

				Tendo em vista a necessidade da busca do projeto do CAPS junto ao governo federal, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa manter em funcionamento o projeto supra aduzido.



Atenciosamente,


Cleri Camilotti
Prefeito Municipal  







PROJETO DE LEI N° 120/09

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO PROCEDER NA ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 4.236/09 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração do parágrafo primeiro do artigo primeiro da Lei Municipal nº 4.236/09, o qual passa a viger da seguinte forma:

§ 1° - O contrato emergencial administrativo de que trata o caput deste artigo vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2010.

Artigo 2° - As demais disposições constantes da mencionada Lei Municipal nº 4.236/09 permanecem inalteradas.

Artigo 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 27 dias de novembro de 2009.



Cleri Camilotti
Prefeito Municipal
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